PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 482, DE 2024
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Paula da Banca Feminista, o projeto de lei em epígrafe declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado a Cultura Ballroom, com suas diversas manifestações artísticas e sociais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 1º/08/2024 a 07/08/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou a autora, a propositura compõe um conjunto de ações para visibilizar e reconhecer as expressões da cultural LGBTQIAPN+ no estado de São Paulo, como forma de valorização do imaginário coletivo da população de dissidentes da cisheteronormatividade, bem como de registro da memória de (re)existência desses grupos.
A cultura Ballroom tem sua origem nos Estados Unidos da América, em Nova Iorque, na década de 1970. No bairro do Harlem, conhecido internacionalmente por ser um grande centro cultural afro-americano, surgiram as primeiras houses (casas, do inglês), que dão base para essa cultura.
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 482, de 2024.
Sala das Comissões, em
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